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Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e oito, às oito horas, nas 1 

dependências da Universidade Federal da Grande Dourados/Unidade I, em atendimento 2 

à Convocação n. 07/2008 e sob a presidência do Magnífico Reitor, Prof. Damião Duque 3 

de Farias, reuniu-se o Conselho Universitário da UFGD. Presentes os conselheiros: Prof. 4 

Wedson Desidério Fernandes – Vice-reitor; Prof. Cláudio Alves de Vasconcelos - Pró-5 

Reitor de Ensino de Pós-Graduação e Pesquisa; Prof. Sidnei Azevedo de Souza – Pró-Reitor 6 

de Ensino de Graduação; Profª. Silvana de Abreu – Pró-Reitora de Administração e 7 

Planejamento; Prof. José Benedito Perrela Balestieri – Diretor da Faculdade de Ciências 8 

Biológicas e Ambientais; Profª. Márcia Midori Shinzato – Diretora da Faculdade de Ciências 9 

da Saúde; Profª. Dionise Magna Juchem – Diretora  da Faculdade de Administração, Ciências 10 

Contábeis e Economia; Prof. João Carlos de Souza - Diretor da Faculdade de Ciências 11 

Humanas; Prof. Helder Baruffi – Diretor da Faculdade de Direito; Prof. Reinaldo dos Santos 12 

– Diretor da Faculdade de Educação; - Prof. Wellington Lima dos Santos – Diretor da 13 

Faculdade de Ciências Exatas e Tecnologia; Maria Aparecida Farias de Souza Nogueira – 14 

representante dos Órgãos Administrativos; Prof. Hassan Hajj, Prof. Néstor Antonio Heredia 15 

Zárate; Profª. Teresinha Regina Ribeiro de Oliveira, Prof. Honório Roberto dos Santos, 16 

Prof. Manoel Araécio Uchôa Fernandes e Prof. Osvaldo Zorzato - Representantes 17 

Docentes; Gilberto Dourado Braga, Carla Andréia Schneider e Marcos Antonio Dias 18 

Ribeiro - Representantes Técnicos- Administrativos. Não houve representação discente nem 19 

representante dos Conselhos Regionais pelo fato de ter vencido os mandatos dos mesmos e 20 

ainda não estar regularizado junto ao Conselho. Faltaram e justificaram ausência os seguintes 21 
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conselheiros: Prof. Edgard Jardim Rosa Júnior, Rita de Cássia Aparecida Pacheco 22 

Limberti, Patrícia Maria Melillo Pinto e Prof. Rafael Tavares Peixoto. O Presidente 23 

declarou aberta a reunião passando ao primeiro assunto da pauta. 1 – Resolução nº. 87/2008– 24 

emitida ad referendum: Em apreciação a Resolução nº. 78/2008 emitida ad referendum, 25 

transferindo sine die a data da reunião ordinária do COUNI. Homologada conforme Resolução 26 

nº. 93/2008/COUNI.  2-Comissão de Legislação e Normas: Em apreciação o Parecer nº 27 

10/2008/CPLN, que versa sobre alterações do Estatuto da FAEPE. O Presidente disse que antes 28 

da apreciação do Parecer passaria a palavra ao Prof. Anderson Rodrigues de Lima Caíres – 29 

Diretor Executivo da Fundação de Apoio para uma apresentação. O Prof. Anderson fez uma 30 

explanação aos Conselheiros destacando o papel da Fundação de Apoio junto à UFGD, na qual 31 

ela agiliza na execução de projetos e programas apoiando técnica e financeiramente prestação 32 

de serviços a órgãos públicos, dentre outros. Após a apresentação o Presidente passou a palavra 33 

ao Promotor de Justiça do Estado de MS, Dr. Paulo César Zeni. O Promotor prestou 34 

esclarecimentos do trabalho realizado pela Curadoria das Fundações, sob sua responsabilidade, 35 

no âmbito do ministério Público Estadual. Destacou, ainda, que a Fundação precisa de uma 36 

dotação orçamentária inicial suficiente para a realização de suas atividades e garantia das 37 

finalidades presentes em seu Estatuto.  Finalizou dizendo estar à disposição para quaisquer 38 

esclarecimentos.  O presidente abriu para questionamentos e logo em seguida agradeceu a 39 

participação do Dr. Paulo e passou a apreciação do parecer da CPLN. O conselheiro João 40 

Carlos disse que a Comissão emitiu parecer favorável a todas as alterações propostas de 41 

alteração no estatuto da FAEPE, indicando apenas a seguinte redação no Art. 11. “Art. 11 O 42 

Conselho Deliberativo é o órgão de orientação superior da FAEPE, composto por 09 (nove) 43 

conselheiros titulares e seus respectivos suplentes, garantindo a representação de cada Unidade 44 

Acadêmica, mais o Diretor Executivo da Fundação, todos com mandato de 02 (dois) anos, para 45 
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o qual poderão ser reconduzidos e assim constituídos: § 1º - Os membros do Conselho 46 

Deliberativo, inclusive os suplentes, serão indicados pelo Conselho Universitário e designados 47 

pelo Reitor da UFGD; § 2º - O membro suplente substituirá automaticamente o titular em suas 48 

ausências nas reuniões ordinárias e extraordinárias”. No Art. 14 – alterar o termo “por maioria 49 

de 2/3 (dois terços) de seus membros efetivos” por “propor alterações neste Estatuto, por 50 

deliberação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros efetivos”. Aprovado. No Art. 17 51 

– alterar a citação, conforme segue: “previstas nos incisos VIII, XIII e XIV do artigo 15, deste 52 

Estatuto” por “previstas nos incisos VI, VII e VIII do artigo 14, deste Estatuto”. Aprovado. No 53 

Art. 29, supressão do termo “móveis e materiais”. Aprovado. No Art. 37 – alterar a citação - 54 

“prevista no Art.15, item VIII” por “prevista no Art.14, item VII”. Aprovado.  Inserção do Art. 55 

48, com a seguinte redação: “Para o registro e credenciamento da FAEPE no Ministério da 56 

Educação será necessário o referendo deste Estatuto pelo Conselho Universitário da UFGD, 57 

bem como o cumprimento das demais normas emanadas daquele Ministério”. Aprovado.  Em 58 

seguida em votação as propostas de alteração do nome da Fundação: a) FUNAEPE – 59 

Aprovado; b) FUNGRADO – 1 voto; c) Fundação Tereré – nenhum voto. Não havendo mais 60 

nada a acrescentar, o presidente colocou em votação o Estatuto o qual foi aprovado conforme 61 

Resolução nº. 93/2008/COUNI. 3-Ata da 17ª Reunião Ordinária e 12ª Reunião 62 

Extraordinária: Em apreciação. Na Ata da 17ª Reunião ordinária, linha 92, a conselheira 63 

Carla solicitou substituir a redação apresentada por “A conselheira Carla destacou que esta 64 

proposta de regulamentação não está de acordo com o PADES aprovado pela Resolução nº. 65 

85/07/COUNI”. Em votação a Ata com a alteração proposta. Aprovada. Ata da 12ª reunião 66 

extraordinária. Aprovada.   4- Expediente: O conselheiro Manoel Uchôa apresentou a mesa a 67 

CI nº. 22/2008, solicitando sua inclusão no expediente. O Presidente colocou em discussão a 68 

proposta de inclusão da matéria no expediente. A conselheira Silvana propôs a não inclusão da 69 
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mesma. O conselheiro Reinaldo também propôs a não inclusão no expediente, argumentando 70 

não haver urgência e também a necessidade de outros encaminhamentos no CEPEC e na 71 

Comissão de Legislação e Normas, antes da apreciação pelo COUNI. O presidente sugeriu ao 72 

conselheiro Manoel Uchoa protocolizar o documento junto à reitoria para os que 73 

encaminhamentos legais. A seguir em votação a proposta de inclusão do assunto. Rejeitada 74 

com três votos favoráveis.  5 –Comissão de Convênios: Em apreciação. a) Parecer nº. 75 

23/2008: Convênio entre a UFGD e o Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 76 

Secretaria de Educação do Estado (SED/MS), objetivando a implementação do Programa 77 

Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) nas Escolas da Rede Estadual de 78 

Ensino de Dourados. Na cláusula sétima o conselheiro Reinaldo propôs acrescentar o termo Na 79 

cláusula sétima o conselheiro Reinaldo propôs acrescentar o termo “renovável por igual 80 

período”. Aprovado conforme Resolução nº.90/2008/COUNI;  b) Parecer nº. 24/2008: 81 

Convênio entre a UFGD e a Viacampus Agropecuária visando estágio curricular aos 82 

acadêmicos do curso de Agronomia. Na Cláusula quarta - subcláusula segunda o conselheiro 83 

Reinaldo propôs inserir o termo “até 40hs”. Aprovado. Na Cláusula Décima Terceira, proposto 84 

e aprovado por consenso, transferir o item “a” para uma segunda subcláusula, estabelecendo o 85 

término do estágio pelo fim do prazo previsto. Aprovado conforme Resolução nº. 86 

91/2008/COUNI; c) Parecer nº. 25/2008: Convênio entre a UFGD e a Unifenas visando 87 

conceder estágio profissionalizando a alunos regularmente matriculados e com freqüência na 88 

Unifenas. Em apreciação. No item 8 o conselheiro Reinaldo propôs substituir o termo 89 

“01/08/2008” por “passa a vigorar a partir da data da assinatura” . Aprovado. O mesmo 90 

conselheiro propôs também como encaminhamento que o convênio seja realizado com 91 

reciprocidade entre as Instituições. Com as alterações propostas, foi colocado em votação e 92 

aprovado conforme Resolução nº. 92/2008/COUNI. 6- Assuntos Gerais: O presidente 93 
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informou que ontem (08/09) foi realizado o Ato de Assinatura de Transferência do HU para a 94 

UFGD e informou também que houve Avaliação das Instituições Superiores de Ensino por 95 

parte do MEC e a UFGD ficou em primeiro lugar no Estado. Nada mais havendo a tratar o 96 

Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às dez horas e quinze minutos. E 97 

para constar, eu, Tania Jucilene Vieira Vilela, secretária, lavrei a presente Ata que, lida e 98 

achada conforme, será assinada por mim e por todos os presentes. Dourados 09 de setembro de 99 

2008. 100 

Tania Jucilene Vieira Vilela______________________________________________________ 101 

Damião Duque de Farias________________________________________________________ 102 

Wedson Desidério Fernandes____________________________________________________ 103 

Cláudio Alves de Vasconcelos___________________________________________________ 104 

Sidnei Azevedo de Souza________________________________________________________ 105 

Silvana de Abreu______________________________________________________________ 106 

Dionise Magna Juchem_________________________________________________________ 107 

Helder Baruffi_______________________________________________________________ 108 

José Benedito Perrela Balestieri_________________________________________________ 109 

João Carlos de Souza__________________________________________________________ 110 

Márcia Midori Shinzato_______________________________________________________ 111 

Reinaldo dos Santos__________________________________________________________ 112 

Wellington Lima dos Santos____________________________________________________ 113 

Hassan Hajj_________________________________________________________________ 114 

Néstor Antonio Heredia Zárate __________________________________________________ 115 

Manoel Araécio Uchôa Fernandes________________________________________________ 116 

Teresinha Regina Ribeiro de Oliveira______________________________________________ 117 
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Osvaldo Zorzato_____________________________________________________________ 118 

Maria Aparecida F. de Souza Nogueira____________________________________________ 119 

Carla Andréia Schneider _______________________________________________________ 120 

Gilberto Dourado Braga________________________________________________________ 121 

Marcos Antonio Dias Ribeiro____________________________________________________ 122 


